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Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

1 - Conquanto se tenha nominado a pretensão como embargos de declaração e lhe conferido
natureza recursal, observo que inexiste omissão, obscuridade ou contradição a ser esclarecida,
de sorte que a postulação consiste, na verdade, em pedido de reconsideração, devendo como tal
ser processado (nomina non mutant substantian rei).
 
Nesse passo, acolho a justificativa apresentada, a fim de tornar sem efeito a destituição,
reputando, porém, necessária e adequada  a substituição da postulante pela empresa já
nomeada.
 
2 - Intime-se o novo administrador judicial para que apresente nos autos o relatório de que trata o
art. 22, inciso III, alínea "e", da Lei nº 11.101/2005, no prazo legal.
 
Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se.
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